
RESOLUÇÃO N9 437 - DE 08 DE JULHO DE 1977

EMENTA:- Homologa termo de convênio celebrado entre 
a Univers idade Federal do Parã e a Comunid^ 
de Terapêut ica  do Parã .

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no uso das 
a t r ib u içõ es  que lhe conferem o Es ta tu to  e o Regimento G e ra l ,  e em 
cumprimento à decisão do Egrégio Conselho U n i v e r s i t a r i o , em se£ 
são re a l iz ad a  no d ia  08 de ju lh o  de 1977, promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O :

Art .  19 - F ica  homologado o termo de convênio celebrado entre
a Un ivers idade Federal do Parã e a Comunidade Tera  ̂
pêut ica  do Parã ,  para e f e i t o  de es tãg io  dos alunos 
conc lu in tes  do Curso de Medicina do Centro Bio-Méd_^ 
CO,  de acordo com o que consta do Proc.  005.169/77.

A rt .  29 - Revogam-se as d ispos ições em co n t r a r io .

SERVIÇO POBLICO FEDERAL

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO u n i v e r s i t á r i o

R e i t o r i a  da Univers idade Federal do Parã ,  em 08 
ju lh o  de 1977.
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